
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais — Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (Oxx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 056, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

Alterar a portaria nº 005, de 08 de janeiro de 2016, que trata da composição
da Comissão de Reavaliação ou Teste de Recuperabilidade dos Aparelhos e Equipamentos,
excluindo da mesma Cláudio Antônio Batista, Assistente de Alunos e Zélia Dias de Souza,
Contadora e incluindo Sandro Soares da Penha, Assistente em Administração e Mauro Barbieri,
Técnico em Agropecuária

PUBLIQUE-SE

DIRETOR GERAL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 057, DE 04 DE MAIO DE 2016.

A

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

Designar os servidores, lotados neste Campus, Roberto Cássio da Silva,
Motorista e Gregório Barroso de Oliveira Prósperi, Arquiteto, como fiscais do contrato gibilidade
nº 03/2016, Pregão Eletrônico nº 08/2016, Processo nº 23346.000438.2016-58, Contratação de

Empresa Especializada para execução do serviço de Iluminação do Trevo de Acesso ao Campus
Muzambinho

Designar os servidors, lotados neste Campus, Lucas Alberto Teixeira de

Rezende, Professor EBTT e Mauro Barbieri, Técnico em Agropecuária, para substitui-los em seus

impedimentos legais.

PUBLIQUE-SE

LUIZ CARLOS ACHADO IGUES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais — Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 058, DE 10 DE MAIO DE 2016.

A

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

'Designar os servidores SANDRO SOARES DA PENHA, Assistente em

Administração; ANDREIA MARA VIEIRA, Assistente de Alunos e IVALDIR DONIZETTI DAS

CHAGAS, Auxiliar de Agropecuária, para, sob a presidência do primeiro e os demais como

membros, comporem a Comissão de Sindicância, para apurar os dados constantes do anexo ao

Ofício nº 28/2016/DDE-Muz, de 06 de maio de 2016.

PUBLIQUE—SE



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 059, DE 10 DE MAIO DE 2016.

A

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

Encerrar a portaria n 100, de 15 de julho de 2015, que trata da composição do

Colegiado do curso de Técnico em Alimentos integrado ao Ensino Médio.

I - Designar para comporem o Colegiado do Curso Técnico em Alimentos

Integrado aoEnsino Médio, os servidores abaixo:

Presidente/Coordenador do curso: Alessandra Lima Santos Sandi

Representantes do corpo docente:

Ensino Médio:

Titular: Helaine Barros de Oliveira Suplente: Simone Villas Ferreira

Ensino Técnico:

Titular: Taís Carolina F. De Toledo Sartori Suplente: Evane da Silva

Representantes Técnico-Administrativos:

Titular: Tathiana Damito Baldini Pallos Suplente: Carlos Alberto Noronha Pallos

Representantes discentes

Titular: Gabriel Otávio Santos Suplente: Rafael Paulazine de Souza

Titular: Carlos Henrique Palma Suplente: Milene de Faria Souza Reis

PUBLIQUE-SE



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890—000

Fone/Fax: (OXX35) 3571—5051

PORTARIA Nº 060, DE 10 DE MAIO DE 2016.

A

O DIRETOR GERAL DO TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

Encerrar a portaria n 152, de 12 de dezembro de 2014, que trata da composição
do Colegiado do curso de Técnico em Segurança do Trabalho

I — Designar para comporem o Colegiado do Curso Técnico em Segurança do

Trabalho, os servidores abaixo:

Presidente/Coordenador do curso: Geraldo Gomes de Oliveira Junior

Representantes do corpo docente:

Titulares:

Valdirene Pereira Costa

Patrícia Ribeiro do Valle Coutinho

Suplentes:
Raphael Nogueira Rezende

João Carlos Teles Ribeiro da Silva

Representantes Técnico-Administrativos:

Titulares:

João Paulo Marques
Carlos Esaú dos Santos

Suplentes:
Vânia Cristina Silva

Rosana Maciel de Carvalho Benassi

Representantes Discentes:

Titulares:

Pedro Henrique Ramalho

Alfredo Domingos Schwtner David

Suplentes
Rosemeiry Gouveia de Santana Moraes

Alexandre de Moraes

A presente portaria entra em vigor a partir desta data com data final em 18.01.2017.

CARLOS

DIRET



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 061, DE 17 DE MAIO DE 2016.

A

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso

de suas atribuições legais, resolve:

Designar, para integrar o GESEG — Grupo de Estudos em Segurança do

Trabalho, os servidores Raphael Nogueira Rezende, Bráulio Luciano Alves Rezende, Geraldo

Gomes de Oliveira, Professores EBTT lotados neste Campus; Renilson Luiz Teixeira Professor

EBTT lotado no Instituto Federal do Espeirito Santo; Luana Elís de Ramos e Paula, discente do

curso de Ciências Biológicas e Isaac Buscaratti Martins Ribeiro, discente do curso de Veterinária.

PUBLIQUE—SE
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (Oxx35) 3571—5051

PORTARIA Nº 062, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Localizar o servidor João Batista Pereira, Cozinheiro, na Coordenação Geral de Assistência

ao Educando/Restaurante, a partir desta data.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais — Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (Oxx35) 3571—5051

PORTARIA Nº 063, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Designar os servidores, Evane da Silva — Professor EBTT/Coordenador de

Assistência ao Educando, Altiéres Paulo Ruela — Técnico em Agropecuária/SAE, Laura Rodrigues
Paim Pamplona — Técnico em Assuntos Educacionais e Juliane Albernaz Borges — Psicóloga, para

comporem a Comissão de Procedimento Administrativo, referente ao Processo nº

23346.001116/2016-26.
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 064, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Designar os servidores, Evane da Silva — Professor EBTT/Coordenador de

Assistência ao Educando, Laura Rodrigues Paim Pamplona — Técnico em Assuntos Educacionais,
Daniela Ferreira Cardoso — Professora EBTT/Coordenadora Geral de Ensino, Cristiano Lemos de

Aquino — Técnico em Assuntos Educacionais, Iandara Matos Gonçalves Trevisan — Assistente

Social e Bráulio Luciano Alves Rezende — Professor EBTT, para comporem a Comissão de

Instauração de Procedimento Administrativo, referente ao Processo nº 2334600163 1/2016-14.



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais — Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 065, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS — CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Designar os servidores, Evane da Silva — Professor EBTT/Coordenador de

Assistência ao Educando, Altiéres Paulo Ruela — Técnico em Agropecuária/SAE, Daniela Ferreira

Cardoso — Professora EBTT/Coordenadora Geral de Ensino, Grasiane Cristina da Silva — Psicóloga,
Clélia Mara Tardelli — Assistente Social, Juliana Albernas Borges - Psicóloga e Marcelo Lopes
Pereira — Enfermeiro, para comporem a Comissão de Instauração de Procedimento Administrativo,
referente ao Processo nº 23346.001632/2016-51.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 066, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Designar os servidores, Evane da Silva — Professor EBTT/Coordenador de

Assistência ao Educando, matrícula SIAPE nº 3440671 , Laura Rodrigues Paim Pamplona — Técnico

em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2724994 e Grasiane Cristina da Silva — Psicóloga,
matricula SIAPE nº 2115539, para uma sindicância, que terá por finalidade, apurar, no prazo de 30

(trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos relacionados com o nome do

documento anexo, ofício nº 02/2016.

PUBLICADO

BS (BP)/ ........./........

Nº ........./....... / ............

(Nota: A Portaria deve ser publicada no Boletim de Serviço (ou no Boletim de Pessoal) do

órgão responsável por publicação interna na jurisdição da unidade instauradora.)



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais — Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 067, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS-CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Alterar a Portaria nº 053, de 19 de abril de 2016, acrescentando na mesma os dizeres:

II - Designar os servidores, TIAGO GONÇALVES BOTELHO, ARIONALDO DE

SÁ JÚNIOR, PAULO OSWALDO GARCIA, DANIELA GOMES MARTINS, Professores de

Educação Básica, Técnica e Tecnológica e GRASIANE CRISTINA DA SILVA, Psicóloga, para
“

sob a presidencia do primeiro e os demais como membros” , comporem a Equipe Responsável
pelo Programa de Monitoria do Campus Muzambinho.

III — A presente portaria tem efeito retroativo a 14 de março de 2016.



MTNISTERIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal Sul de Minas Gerais - Campus de Muzambinho

Bairro Morro Preto — Caixa Postal 02 — Muzambinho/MG — CEP: 37890-000

Fone/Fax: (Oxx35) 3571-5051

PORTARIA Nº 068, DE 23 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS—CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

Estabelecer os critérios para a definição do coordenador dos cursos de Graduação
do Campus Muzambinho, de acordo com a Resolução nº032/2011 de 05 de agosto de 2011 do

Conselho Superior do IFSULDEMINAS:

1. Será considerado candidato a coordenação de curso de graduação, os docentes que preencherem
os seguintes requisitos:

a) Ser docente efetivo do quadro permanente de servidores;

b) Ter cumprido o período probatório;
c) Ser graduado na área do curso;

(1) Ser membro titular do Colegiado do Curso ou do Núcleo Docente Estruturante (NDE)

2. A chapa será composta pelo candidato & coordenador e pelo candidato a Vice—coordenador.

3. O edital será elaborado pelo Colegiado de Curso, que determinará de forma clara as datas da

eleição e da homologação, assim como os prazos para recursos.

4. Terão direito a voto todos os docentes efetivos que participam do curso ministrando aulas no

semestre corrente e/ou no semestre anterior.

S.A posse do novo coordenador será na data da homologação.

6. O Coordenador de curso terá um mandato de 2 (dois) anos, podendo participar de mais um

mandato subsequente, mediante processo eleitoral, de acordo com as normas apresentadas nesse

regulamento.

7. Na ausência de candidatos para a coordenação do curso, que cumpram os requisitos citados no

item 1, será permitido a candidatura de outros professores que atuam no curso. Neste caso, se

iniciará um novo edital, e a candidatura será homologada após a análise e deferimento do Colegiado
do Curso.

8. Ainda assim, na ausência de candidatos à coordenação, um membro titular do Colegiado de

Curso ou do NDE será eleito pelo Colegiado do curso como coordenador do Curso.
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